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AN Ministeriopivico

do Estado do Ceara




** PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ******

TAXONOMIA DO CNMP:
ASSUNTO: 12838 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
PORTARIA Nº *_____/202*
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº *___/202*
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, pelo(a) Promotor(a) de Justiça signatário(a), no uso das atribuições conferidas pelos arts. 127 e 129, ambos da Constituição Federal, art. 26 da Lei nº 8.625/93 e, atendendo às determinações constantes da Resolução nº 036/2016 do OECPJ/MPCE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, sendo função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia (art. 129, inciso II, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seus artigos 6º e 205, determina que a educação é direito de todas as pessoas e dever do Estado e da Família; e que o ensino deverá ser ministrado com base nos princípios da igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, da gestão democrática e garantia de padrão de qualidade (art. 206, I, VI e VII);
CONSIDERANDO que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em regime de colaboração, seus sistemas de ensino, com atuação prioritária dos Municípios no ensino fundamental e na educação infantil - e os Estados no ensino fundamental e médio (art. 211, caput e §§2º e 3º, da CF);
CONSIDERANDO que os Estados e os Municípios deverão aplicar, anualmente, no mínimo, vinte e cinco por cento da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino - MDE, bem como o dever do  Poder Público assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à educação, conforme artigos 212 e 227 da Carta Magna.
CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 108 definiu o FUNDEB como uma regra constitucional permanente e incorporou no texto constitucional explicitamente a ideia de participação popular no planejamento e no controle social das políticas públicas, inserindo um parágrafo único no art. 193 sobre a ordem social: “o Estado exercerá a função de planejamento das políticas sociais, assegurada, na forma da lei, a participação da sociedade nos processos de formulação, de monitoramento, de controle e de avaliação dessas políticas”; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 14.113/20 regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização da Educação (novo FUNDEB), de que trata o art. 212-A, da Constituição Federal, e revogou dispositivos da Lei nº 11.494/2007;
CONSIDERANDO que pela nova legislação e sua regulamentação, através do Decreto nº 10.656, de 23 de março de 2021, no financiamento da educação básica, foram estabelecidos novos parâmetros no que se refere à contabilização dos recursos, além de ter sido dada maior complementação progressiva pela União aos estados e municípios, e incluídos novos profissionais, com observância rigorosa dos respectivos conselhos constituídos, conforme estabelece o art. 33 e 34, IV, da lei do FUNDEB;
CONSIDERANDO as questões fundamentais que envolvem as singularidades do “Novo FUNDEB”, tais como volume de distribuição de recursos e regulamentação do custo aluno em relação à qualidade da prestação do serviço educacional, que indicam a necessidade de atenção quanto à necessidade de um aprimoramento do controle social;
CONSIDERANDO que FUNDEB é hoje a principal política de financiamento da educação básica brasileira, sendo essencial o acompanhamento, o monitoramento e a fiscalização de sua execução, a fim de atender às demandas e aos interesses da sociedade.
CONSIDERANDO que dentre as inovações trazidas no “Novo” Fundeb, destaca-se a criação da modalidade de complementação da União “Valor Aluno Ano - VAAR”, destinada às redes públicas de ensino que cumpram condicionalidades de melhoria da gestão educacional e de redução das desigualdades educacionais, com vistas à promoção da equidade e à melhoria dos resultados de aprendizagem;
CONSIDERANDO que para habilitação ao recebimento da complementação da União “VAAR/FUNDEB”, exige-se o cumprimento das cinco condicionalidades definidas no §1º do art. 14 da Lei do Fundeb:
...
I – provimento do cargo ou função de gestor escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho ou a partir de escolha realizada com a participação da comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e desempenho; 
II – participação de pelo menos 80% (oitenta por cento) dos estudantes de cada ano escolar periodicamente avaliado em cada rede de ensino por meio dos exames nacionais do sistema nacional de avaliação da educação básica;
III – redução das desigualdades educacionais socioeconômicas e raciais medidas nos exames nacionais do sistema nacional de avaliação da educação básica, respeitadas as especificidades da educação escolar indígena e suas realidades; 
IV – regime de colaboração entre Estado e Município formalizado na legislação estadual e em execução, nos termos do inciso II do parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal e do art. 3º da Emenda Constitucional nº 108, de 26 de agosto de 2020;
V – referenciais curriculares alinhados à Base Nacional Comum Curricular, aprovados nos termos do respectivo sistema de ensino.
CONSIDERANDO a Resolução CIF nº 24, de 15 de junho de 2026, expedida pela Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade (Lei nº 14.113/20, art. 17), atendendo ao disposto no artigo 18, inciso VI, da Lei do FUNDEB, que aprovou as metodologias de aferição das condicionalidades de melhoria de gestão para fins de distribuição da Complementação VAAR às redes públicas de ensino (art. 14, § 1º, incisos I, IV e V, da Lei nº 14.113/2020), para recebimento dos recursos no exercício de 2027;
CONSIDERANDO que as condicionalidades para habilitação à complementação VAAR do Fundeb (art. 14, §1º da Lei nº 14.113/2020), são aferidas todos os anos, desse modo, necessária a adoção de providências a fim de não comprometer o recebimento de recursos para a educação nos exercícios subsequentes;
RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, sem caráter investigativo, tendo por objetivo o acompanhamento em relação ao cumprimento, pelo município ******, das condicionalidades a serem comprovadas junto ao Ministério da Educação, para fins de distribuição da Complementação VAAR, às redes públicas de ensino (ciclo 2026/2027), para vigência no exercício de 2027, nos termos da Resolução nº 24/2026, da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade - CIF, vinculada ao Ministério da Educação/Secretaria de Educação Básica - SEB/MEC.
Art. 2º. Nomear **********, Técnico(a) Ministerial (ou servidor cedido, outro) lotado(a) nesta Promotoria de Justiça, para secretariar os trabalhos e cumprir as diligências, os quais serão desenvolvidos nos autos, razão pela qual determino que se expeça o Termo de Compromisso para ser assinado.

Art. 3º. Determinar expedição de Ofício à Secretaria Municipal de Educação de **********, requisitando, no prazo de ** (*****) dias, as seguintes informações:
a) Cópia da legislação municipal vigente que regulamenta o provimento do cargo de gestor escolar, por meio de critérios técnicos de mérito e desempenho, ou mediante escolha realizada com participação da comunidade escolar, entre candidatos previamente aprovados em avaliação de mérito e desempenho, conforme previsto no art. 2º, inciso I, da Resolução CIF nº 24/2026;
b) Comprovação da adoção de processo de seleção para provimento dos cargos ou funções de gestores escolares, mediante publicação de edital ou documento equivalente que configure processo seletivo, nos termos do art. 2º, inciso II, da Resolução CIF nº 24/2026;
c) Informar se a maioria dos gestores escolares em atuação foi provida por meio de critérios técnicos de mérito e desempenho ou a partir da escolha da comunidade escolar, entre candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e desempenho, nos termos do art. 2º, inciso IV, da Resolução CIF nº 24/2026;
d) Documentação que comprove a existência de Referencial Curricular alinhado à Base Nacional Comum Curricular (BNCC), devidamente aprovado no respectivo sistema de ensino, conforme disposto no art. 5º, §1º, inciso I, da Resolução CIF nº 24/2026;
e) Comprovação da existência de Referencial Curricular alinhado às normas da Computação na Educação Básica – Complemento à BNCC, por meio da adesão ao Referencial Curricular Estadual ou aprovado no termos do respectivo sistema de ensino, conforme disposto no art. 5º, §1º, inciso II, da Resolução CIF nº 24/2026;
f) Declaração formal do gestor municipal de educação, atestando a veracidade das informações prestadas e o devido preenchimento das condicionalidades na plataforma do Ministério da Educação, necessárias para a habilitação e recebimento da complementação VAAR no exercício de 2027, nos termos da Resolução CIF nº 24/2026.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Expedientes necessários.
*Local e data.

********************
Promotor(a) de Justiça
**PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE *********
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